
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

IBI IJI 2.321,IE 28 IE Jlltl> IE 1.990. 

, , 
"Acrescenta paragrato unico ao artigo 21 , 

da Lei no 2.255, de 29 de novent>ro de 

1.98911 • 

IWIIL'lClf vmRA. W, Pret'ei to M.mcipal de Cruzeiro, 

Estado de são Pailo, no uao de suaa atribuiQÕes legais, 

DB SAIEI<R& A m•wm LBI: 

Artigo l• - O artigo 20 da Lei n• 2.255, de 29 de ~ 
; ; 

vent>ro de 1.989, peesa a vigorar can a eegu1nt.e paragrato unico: 

"Arti&o 2• - ••• 

~mb Íhioo .. AtendidQ o requer1mento o morador ! 
dotará a árvore plantada em trent.e a 111.111 residência, recebendo da Prete.! 

A • A 

tura M.nicipal aseietencia tecnica do engerbeiro agronaoo e certificado ' 

de ec1o0ão11
• 

, 
Artigo 2• - Esta Lei entrara em vigor na data de sua • 

p.t>licaoão. 

Pl.t>licado na Sec:nrt:aria da Fretei tura M.mcipal de C~ 

zeiro, em 28 de jlrilo de 1.990. 




